
Ofício Circular 06/REITORIA/UNIVATES Lajeado, 08 de outubro de 2009

Senhor(a) professor(a)

Ao  cumprimentá-lo(a),  destacamos  que  na  avaliação  para 
Progressão  por  Desempenho  Docente  são  consideradas  as  produções  científicas  e 
tecnológicas na área de concentração do professor. 

Para  fins  de  definição  da  área  de  concentração  do  professor,  a 
Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD definiu que os docentes vinculados 
aos  cursos  de  Mestrado  da  Univates  serão  avaliados  conforme  enquadramento  dos 
cursos stricto sensu, isto é, na área Interdisciplinar. 

Os demais professores, integrantes do Quadro de Carreira, poderão 
indicar a área pela qual desejam ser avaliados, de acordo com sua formação, até o 23 de 
outubro de 2009,  encaminhando e-mail  para  leila@univates.br. Os docentes que não 
fizerem sua indicação até esta data, serão avaliados pela área de sua última titulação, 
conforme  classificação  da  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível 
Superior – CAPES.

Outrossim, a CPPD gostaria de informar que em virtude da alteração 
dos critérios do Qualis, que afere a qualidade dos artigos e de outros tipos de produção, a 
partir da análise da qualidade dos veículos de divulgação, ou seja, periódicos científicos, 
foi realizada a seguinte conversão de forma a não prejudicar os docentes:

Classificação anterior Pontuação Nova classificação Pontuação

Internacional A 10 A1 10

Internacional B 9 A2 9

Internacional C 8 B1 8

Nacional A 7 B2 7

Nacional B 6 B3 6

Nacional C 5 B4 5

Local A 4 B5 4

Local B 3 - -

Local C 2 - -

Sem Qualis 1 C 1

A Assessoria de Normas Acadêmico-Administrativas (ANA), sala 526 
do Prédio 9, ramal 5226, fica à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente

Carlos Cândido da Silva Cyrne
Vice-Reitor em exercício do cargo de 
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